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HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 72 da Lei 
Federal nº 14.133 de abril de 2021 e art. 27 do Decreto Estadual nº 
10.211 de 06 de fevereiro de 2023.

Presidente do Conselho Escolar
<#ABC#632346#28#722891/>

Protocolo 632346

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#632567#28#723128>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA SEEL Nº 124, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Designa Gestor de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
Estadual nº. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando 
do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei Estadual nº. 17.928, de 27 de dezembro de 
2012, especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 202517576001756, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, 

o Contrato celebrado entre esta Secretaria e a empresa VOETUR 
TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.017.250/0001-05, tendo como objetivo a prestação de serviços 
de emissão repasse, remarcação, cancelamento e reembolso de 
passagens e seguro de viagem, conforme contratação formulada 

I - Gestor do Contrato:  Jéssica Luana Nunes Pereira, 

A6;
II - Fiscal do Contrato: Adalberto Batista da Silva, inscrito 

Gestão Administrativa;
III - Suplente do Gestor: Fabricio Carvalho Santos, inscrito 

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, o (a) servidor (a) ora designado (a), 
deverá no que couber:

técnica, administrativa e setorial;

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 59/2025 e a Portaria nº 13/2026.

WELINGTON PEIXOTO
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#632567#28#723128/>

Protocolo 632567
<#ABC#632571#28#723131>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA SEEL Nº 125, DE 18 DE JUNHO DE 2026

Designa Gestor de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
Estadual nº. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando 
do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei Estadual nº. 17.928, de 27 de dezembro de 
2012, especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 202517576003829, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 

acompanharem o Contrato celebrado entre esta Secretaria e a 
empresa ATHENAS TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.376.444/0001-33, tendo como objetivo a prestação de serviços 

território nacional, para atender as demandas desta pasta, por um 

I - Gestor do Contrato:  Jéssica Luana Nunes Pereira, 

A6;
II - Fiscal do Contrato: Adalberto Batista da Silva, inscrito 

Gestão Administrativa;
III - Suplente do Gestor: Fabricio Carvalho Santos, inscrito 

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, o (a) servidor (a) ora designado (a), 
deverá no que couber:

técnica, administrativa e setorial;

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

administrativo e setorial;
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VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Fica revogada a gestão do contrato indicada na 
Portaria de Contratação constante ao Processo nº 202517576003829, 
permanecendo inalteradas as demais disposições.

Art. 4º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

WELINGTON PEIXOTO
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#632571#29#723131/>

Protocolo 632571
<#ABC#632573#29#723134>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA SEEL Nº 123, DE 18 DE JUNHO DE 2026

Designa Gestor e Fiscal de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
Estadual nº. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei Estadual nº. 17.928, de 27 de dezembro de 
2012, especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI n° 202417576003969, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 

acompanharem o contrato celebrado entre esta Secretaria e 
a empresa 2V Empreendimentos, Negócios e Serviços Ltda, 
inscrita sob o CNPJ/CPF nº 46.672.831/0001-00, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento 

demandas desta pasta;
I - Gestor do Contrato:  Jéssica Luana Nunes Pereira, 

A6;
II - Fiscal do Contrato: Adalberto Batista da Silva, inscrito 

Gestão Administrativa;
III - Suplente do Gestor: Fabricio Carvalho Santos, inscrito 

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, os (as) servidores (as) ora designados 
(as), deverá no que couber:

técnica, administrativa e setorial;

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 180/2025;a Portaria nº 03/2026 
e o inciso II do Art. 1º da Portaria nº 99/2026 .

WELINGTON PEIXOTO
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#632573#29#723134/>

Protocolo 632573

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#632165#29#722698>

PORTARIA SSP Nº 634, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 

2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e em atenção ao Processo nº 
202600002037673, resolve:

virtude de ter o militar completado os requisitos para a transferência, 
a pedido ou compulsória, para a inatividade, conforme previsto na 
Lei estadual nº 23.118, de 2024.

Art. 2º  Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 2º da 
Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos termos 
desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a reserva 

da publicação da referida promoção.
Parágrafo único.  Caso não seja cumprido o disposto no 

remunerada.

Art. 3º  A presente Portaria deverá ser encaminhada 

conhecimento e demais providências que o caso requer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#632165#29#722698/>

Protocolo 632165

<#ABC#632168#29#722699>

PORTARIA SSP Nº 638, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 


